
EST{)O DO RIO GRÂNDE DO SUL
CÁMÀRA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE

INDICAçÃO 6/4 /2018 t_

êÊ osí) PROTOCOLADO SOB 1r1" 8/6 2018

ElvL./,|/2018

utÍa stphal
Vereadora do PEN

,ç ({qi i '(o -\ \'ereadora abaixo assinado, após ouüda a Casa, na
forma regimenral, reitera a indicacão 460 / 2017 protocolado sob^no610/2017 em
5/01/2017 indicando ao Executivo N.{unicipal, a impla.,tação ae ,r- 1.o1.à a.
Doação de poste de luz para famíLias de baixa re.rda em parceria com a GEEE.

Justificativa: uma vez que estào substiruindo diversos postes de madeira pelos postes
de concreto. Nesse turno, os postes de madeira em bom estado poderiarn ser '
aproveitados para cidadàos que possuem baixa renda e nào tem iondiçôes de comprar
esses eqúpamentos.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRA

GABINETE DO PREFEITO
PÍeÍeitura Muítipal
r Rl0 GRAilDE

RUBRICA
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MENSAGEM/260

Rio Grande. 25 de julho de 201 8.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao oficio n" 0319/18. Ind. 611118. em atendimento à proposição da

Vereadora Andréa Dutra Westphal. solicitando. a implantação de um Projeto de Doação de poste

de luz para famílias de baixa renda em parceria com a CEEE. vimos informar que a Secretaria de

Município de Habitação e Regularização Fundiária. já fez contanto com a CEEE para Íàzer esta

parceria. mas não foi possivel tendo em vista que os postes de madeira vão a leilão.
Salientamos que a SMHARF estará sempre tentando realizar esta parceria pela

importância que tem.

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUAR R
Prefeito Mun

A sua Excelência o Senhor
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgdos, doe songue: S ye vidas!


